
MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ.
RESOLUÇÃO Ev 04/COHSUNI, DE 12 ns FEVEREIRO DE 1988

Reformula a concessão do Prêmio do Mérito
Cientifico "PROFESSOR PRISCO BEZERRA" instituido pela Resoluçao n? OSICONSUNI, de19. 06. 85.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de suas
atribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista O que deliberou
o Conselho Universitario, em sua reuniao de 12 de fevereiro do ano
em curso, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lei n9 5. 540, de 28
de novembro de 1968, em combinaçao com os Arts. 12, letra v, 25,letra r, e 110 do Estatuto, e o inciso IV do Art. 137 do Regimento
Geral da mesma Universidade,

R I S 0 L V E:-
Art. 19 - Fica instituído o Prêmio do Mérito Cientifico

"Prof. Prisco Bezerra" como reconhecimento e estímulo a pesquisa-
dores da Universidade Federal do Ceara que venham prestando rele
vente contribuiçao nos diversos campos do conhecimento cientifico,
por meio dos seus trabalhos de pesquisa e publicacoes.

Art. 29 — 0 Prêmio do Marita Cientifico "Prof. Prisco BEterra" consistirá de:
a) um diploma;
b) uma medalha do Hërito Cientifico, conforme prevê a REsolução n? 03/CONSUNI. de 12/02/88;
c) uma importancia em dinheiro, equivalente a 200(duzen-

tas) OTH - Obrigaçoes do Tesouro Nacional, avaliadas no mes da eg
traga do Premio.

' Art. 39 - 0 Prêmio do Mérito Cientifico será concedido dequatro em quatro anos, devendo a proxima entrega ocorrer em Solanªdade de Colação de Grau, no fim do ano de 1990.
Art. 49 - As candidaturas ao Premio deverao partir dosDepartamentos ou Coordenaçoes de Pos—Graduacao e serao submetidas,ate 30 de setembro, aos respectivos_Conselhos de Centro ou Conse—

lhos Departamentais, os quais poderao incluir novas candidaturas.
§ 19 - Sera de 05 (cinco), no maximo, 0 numero de candi-daturas selecionadas pelo Conselho de Centro ou Conselho Departâ

mental.
! 29 — Candidaturas oriundas do corpo técnico-administrativo deverão ser submetidas aos Conselhos de Centro ou Conselho?Departamentais das unidades afins Es atividades científicas do pes

quisador.
Art. 59 - O Processo de candidatura deverã incluirt:"cu£

riculum vitae" do candidato e uma justificativa constante de O3(tres) laudas, no maximo.
Art. 69 - Os processos de candidaturas, oriundos dos Cen

tros ou Faculdades, deverao ser encaminhados, ate 15 de outubro, Ë
Pro-Reitoris de Pesquisa e Pos-Graduacao, onde uma Comissao Julga-
dora indicara 03 (tres) candidatos ao Premio, para decisao final
do Conselho Universitario, a ser tomada durante o mes de novembro
do ano respectivo.
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CONT. RESOLUÇÃO no calcossunxlaa
Paragrafo Único - Aos D2 (dois) candidatos nao sele-

cionados serao concedidos Diplomas de Mençao Honrosa, a serem en
tregues durante a mesma Solenidade de outorga do Premio.

Art. 79 - A Couússao Julgadora, de que trata o artigo
anterior, sera designada pelo Reitor e presidida pelo Pro-Reitorde Pesquisa e Pos—Graduaçao.

Art. 89 - Nenhum membro do Conselho Universitario po-deri ser indicado para o Prêmio do Mérito Científico "Prof.?rií
oo Bezerra"

Art. 99 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data desua aprovaçao, revogadaia Resoluçao n9 05/CONSUNI, de 19.06.85 ,e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará. em Portelª

za, 19 de fevereiro de 1988.

KM; . 'Prof. AIHUNDO IO L ITE
Reitor
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